
 
 

CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE: 

 
Critérios de Elegibilidade dos municípios que possuem CREAS: Unidade CREAS ativa no Sistema de 
Cadastro Nacional do SUAS – CadSUAS, com equipe técnica de referência composta por, no mínimo, um 
assistente social, um psicólogo e um coordenador. 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA – MUNICÍPIOS QUE POSSUEM CREAS: 
 

1- Termo de Adesão assinado pelo Prefeito(a) Municipal e pelo Gestor(a) Municipal da Assistência Social. 

Modelo em anexo. 

 

2- Comprovação dos profissionais cadastrados no CadSUAS, na(s) unidade(s) CREAS. 

Enviar o arquivo em PDF da tela dos profissionais cadastrados na(s) unidade(s) CREAS (exemplos em anexo). 

 

 

 

 



 
 

3- Comprovação da contratação do profissional, contendo a carga horária. 

Deve ser encaminhada comprovação referente a um assistente social, um psicólogo e um coordenador do 

CREAS. 

São exemplos de comprovação: Portaria com designação para função; publicação no DOM com nomeação; 

folha de pagamento com lotação; documentação proveniente de Portal da Transparência do município, 

dentre outros. Quando necessário, enviar mais de um documento para comprovação. 

 

4- Comprovação do equipamento CREAS cadastrado no CadSUAS. 

Enviar o arquivo em PDF da tela da(s) unidade(s) CREAS cadastradas no CadSUAS (exemplos em anexo). 

 

 

IMPORTANTE: TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM SER ENVIADOS EM FORMATO PDF, POR E-MAIL, PARA O 

ENDEREÇO ELETRÔNICO <gefas@sas.sc.gov.br>, COM ASSUNTO “NOME DO MUNICÍPIO – ELEGIBILIDADE 

RECURSO PSE”. 
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